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§ 1º - O Coordenador e Vice-Coordenador terão mandatos 
de dois anos, permitidas reconduções.

§ 2º - Cada laboratório deverá constituir também uma 
Comissão Científica e/ou Conselho Consultivo, cuja composição 
contará com professores e/ou técnicos da USP (ativos ou apo-
sentados), além de membros externos à Universidade.

§ 3º - Cada laboratório terá um Regimento complementar 
ao presente documento, regendo seu funcionamento, a forma 
de escolha dos membros de seu Conselho Executivo, de seu 
Coordenador e de seu Vice-Coordenador, bem como as diretrizes 
de governança, de seleção de pesquisadores e de projetos, 
de captação e uso de recursos financeiros, e os princípios de 
cooperação e colaboração com outras instituições e com o setor 
produtivo.

Artigo 8º - A Fundação de Apoio à Universidade de São 
Paulo (FUSP) será o gestor administrativo e financeiro prefe-
rencial dos recursos captados e dos convênios e contratos cuja 
gestão administrativa e financeira não seja realizada direta-
mente pela USP.

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Artigo 1º - No prazo de 6 (seis) meses, a contar da data 

da publicação desta Resolução, o Conselho Superior elaborará 
proposta de regulamentação do procedimento de escolha do 
Coordenador e do Vice-Coordenador do InovaUSP, a ser aprecia-
da pelos colegiados competentes, para, em caso de aprovação, 
ser incorporada ao Regimento.

Artigo 2º - Enquanto não escolhidos os primeiros Coor-
denador e Vice-Coordenador com base na regulamentação 
mencionada no artigo 1º, haverá um Coordenador pro tempore 
e um Vice-Coordenador pro tempore, designados pelo Reitor.

Artigo 3º - Enquanto não aprovados os Regimentos específi-
cos de cada laboratório e compostos seus Conselhos Executivos, 
cada laboratório será gerido por um Coordenador pro tempore, 
designado pelo Reitor.

Artigo 4º - A proposta de Regimento complementar de cada 
laboratório deverá ser encaminhada ao Conselho Superior, por 
seu Coordenador pro tempore, no prazo de dois meses após a 
publicação da presente Resolução.

 VICE-REITORIA

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria USP 

GR-4.710 de 25-02-2010, justificamos que o pagamento à 
empresa ELEVADORES VILLARTA LTDA. através da Nota de 
Empenho 181082 processo 2015.1.30234.1.5, não teve seu 
pagamento efetuado na data devida por problemas adminis-
trativos que impossibilitaram a tramitação normal do processo.

§ 5º - O membro mencionado no inciso V será substituído, 
em suas faltas e impedimentos, por seu Suplente na Coorde-
nação.

§ 6º - As reuniões do Conselho Superior serão convocadas 
pelo Reitor, seu Presidente, com antecedência mínima de dez 
dias úteis.

§ 7º - Todas as decisões do Conselho serão tomadas por 
maioria simples.

Artigo 5º - Ao Conselho Superior do InovaUSP compete:
I - estabelecer as diretrizes e a política de gestão do 

InovaUSP;
II - decidir sobre a instituição e a extinção de laboratórios de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação vinculados ao InovaUSP;
III - fiscalizar o cumprimento, pelo Conselho Executivo, das 

diretrizes e da política de gestão, bem como do orçamento do 
InovaUSP;

IV - apreciar a indicação dos Coordenadores de cada um 
dos laboratórios de pesquisa, desenvolvimento e inovação, 
feita pelos respectivos Conselhos Executivos, e recomendar sua 
eventual substituição;

V - exercer outras atribuições definidas pelo Reitor.
§ 1º - Os laboratórios vinculados ao InovaUSP terão prazo 

de funcionamento de 10 (dez) anos.
§ 2º - Ao final de cada quinquênio de funcionamento, as 

atividades de cada laboratório serão objeto de avaliação pelo 
Conselho Superior, que poderá decidir pela sua extinção nos 
casos de desempenho insatisfatório, obsolescência dos objetivos 
de pesquisa, desenvolvimento e inovação, ou de necessidade 
de priorização de outras iniciativas e laboratórios no âmbito 
do InovaUSP.

Artigo 6º - O Conselho Executivo do InovaUSP será com-
posto:

I - pelo Coordenador do InovaUSP, que o presidirá;
II - pelo Vice-Coordenador do InovaUSP, que o presidirá nas 

faltas e impedimentos do Coordenador;
III - pelos Coordenadores dos laboratórios de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação vinculados ao InovaUSP;
IV - pelo Coordenador do Curso de Graduação em Ciências 

Moleculares.
§ 1º - Ao Conselho Executivo compete administrar o 

InovaUSP de acordo com as diretrizes, a política de gestão e o 
orçamento aprovados pelos órgãos competentes.

§ 2º - O Conselho Executivo se reunirá ordinariamente uma 
vez a cada dois meses, podendo reunir-se extraordinariamente 
quando convocado pelo seu Presidente ou pelo Reitor.

§ 3º - Todas as decisões do Conselho serão tomadas por 
maioria simples.

Artigo 7º - Cada laboratório de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação vinculado ao InovaUSP será dirigido por um Conselho 
Executivo, integrado por 5 (cinco) de seus pesquisadores.

(s), localizado (s) no município de Assis, para fins de solução 
alternativa Tipo I, conforme abaixo:

Poço Local 001 DAEE 236-0187 - Aquífero Grupo Bauru 
- Coord. Geográficas Latitude S 22º39´43,7´´ - Longitude O 
50º25´11,4´´ - Volume 3,20m³/dia. Extrato DDO/BPP n. 027, de 
16-02-2018.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 
e n. 1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informa-
ções constantes do requerimento, registrado sob o Protocolo 
DAEE n. 26136/2017-BPP-EAT-ASSIS, de 09-11-2017, apre-
sentado por Aspen Distribuidora de Combustíveis Ltda, CNPJ: 
01.382.912/0021-81 e do parecer técnico contido no Processo 
DAEE n. 9407202, declaramos dispensado (s) de outorga o (s) 
uso (s) e a (s) interferência (s), localizado (s) no município de 
Assis, para fins de solução alternativa Tipo I, conforme abaixo:

Poço Local 001 DAEE 236-0188 - Aquífero Grupo Bauru 
- Coord. Geográficas Latitude S 22º 37´51” - Longitude O 
50º 23´40´´ - Volume 3,50m³/dia. Extrato DDO/BPP n. 037, de 
16-12-2018.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 
1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações cons-
tantes dos requerimentos, registrado sob os Protocolo DAEE n. 
29634/2017-BPP-SEDE, de 21-12-2017, apresentado por Paulo 
Koojiro Kato, CPF: 213.830.818-91 e do parecer técnico contido 
no Processo DAEE n. 9410915 Volume 1, declaramos dispensado 
(s) de outorga o (s) uso (s) e a (s) interferência (s), localizado (s) 
no município de Parapuã, para fins de uso doméstico e irrigação, 
conforme abaixo:

Poço Local 001 DAEE 155-0135 - Aquífero Grupo Bauru 
- Coord. Geográficas Latitude S 21°53’55,56 - Longitude O 
50°47’11,56” - Volume 14,50m³/dia. Extrato DDO/BPP n. 038, 
de 16-12-2018.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 
e n. 1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, registrado sob o Protocolo DAEE 
n. 26321/17-BPP-BPPI, de 10-11-2017, apresentado pelo Sr. 
Everaldo Ferreira de Lima, CPF 282.963.858-13, e do parecer 
técnico contido no Processo DAEE n. 9411001, declaramos 
dispensado (s) de outorga o (s) uso (s) e a (s) interferência (s), 
localizado (s) no município de Guapiara, para fins de irrigação 
por gotejamento, conforme abaixo:

Captação Superficial - Afluente do Ribeirão da Invernada 
- Coord. Geográficas Latitude S 24°09'14,45'' - Longitude O 
48°36'25,21'' - Volume 20,00m³/dia. Extrato DDO/BPP n. 164, 
de 19-12-2017.

 Universidade de 
São Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Resolução GR-7.473, de 21-2-2018

Baixa o Regimento do Centro de Inovação da 
Universidade de São Paulo (InovaUSP)

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento no 
artigo 42, incisos I e IX do Estatuto, tendo em vista o deliberado 
pela Comissão de Orçamento e Patrimônio, em sessão de 19-02-
2018, e pela Comissão de Legislação e Recursos, em sessão de 
20-02-2018, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento do Centro de Inova-
ção da Universidade de São Paulo (InovaUSP), anexo à presente 
Resolução.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogados os artigos 2º e seguintes da 
Resolução 7338, de 12-05-2017.

REGIMENTO DO CENTRO DE INOVAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO

Artigo 1º - O Centro de Inovação da Universidade de São 
Paulo (InovaUSP) é um conjunto de laboratórios, espaços e 
iniciativas, que tem por finalidade propiciar ambientes e estraté-
gias multidisciplinares de pesquisa, desenvolvimento e inovação 
na Universidade, privilegiando a relação com os setores produti-
vos externos, público e privado, e com instituições com objetivos 
similares, nacionais e estrangeiras.

§ 1º - O InovaUSP tem sua sede localizada na Cidade Uni-
versitária “Armando de Salles Oliveira”, no campus da Capital, 
em edifício especialmente construído para esta finalidade.

§ 2º - Dependendo da conveniência e oportunidade, pode-
rão ser criadas outras instalações adicionais do InovaUSP no 
campus da Capital ou nos demais campi, por iniciativa do Reitor, 
submetida à aprovação do Conselho Superior do InovaUSP e da 
Comissão de Orçamento e Patrimônio.

§ 3º - O InovaUSP receberá dotações orçamentárias anuais 
suficientes para manter a infraestrutura de serviços necessária 
para o desenvolvimento de suas atividades.

§ 4º - O InovaUSP contará com corpo próprio de servidores 
técnicos e administrativos, subordinados funcional e administra-
tivamente ao Coordenador.

§ 5º - O InovaUSP contará com pesquisadores da comunida-
de USP e externos à Universidade.

§ 6º - Os docentes da USP poderão desenvolver total ou par-
cialmente suas atividades de pesquisa no âmbito do InovaUSP, 
sem necessidade de autorização especial de qualquer órgão, 
desde que atendam às demais responsabilidades determinadas 
pelas Unidades/órgãos a que estão vinculados.

§ 7º - O exercício de atividades simultâneas por docentes 
em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 
(RDIDP), nos termos do artigo 18 e seguintes da Resolução 
7.221/2016, mesmo quando realizadas no âmbito do InovaUSP, 
dependerá de prévio credenciamento.

Artigo 2º - O InovaUSP iniciará as suas atividades com os 
seguintes laboratórios de pesquisa, desenvolvimento e inovação:

I - Plataforma Pasteur - USP;
II - Laboratório de Games e Soluções Digitais (PATEO);
III - Interdisciplinary Research for Innovative Solutions 

Initiative (IRIS);
IV - Synthetic & Systems Biology (S²B).
Artigo 3º - O InovaUSP vincula-se administrativamente ao 

Gabinete do Reitor.
Artigo 4º - O InovaUSP será dirigido por um Conselho 

Superior, que se reunirá ordinariamente duas vezes por ano, e 
extraordinariamente quando convocado pelo Reitor, composto 
da seguinte forma:

I - o Reitor, que o presidirá;
II - o Coordenador do InovaUSP;
III - os Coordenadores de cada um dos laboratórios de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação;
IV - 6 (seis) pessoas indicadas pelo Reitor, sendo:
a - no máximo 2 (dois) docentes da USP;
b - no mínimo 4 (quatro) pessoas sem vínculo com a USP, 

pesquisadores, gestores públicos, representantes de empresas 
e instituições ou empresários que tenham atuação na área de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação;

V - o Coordenador do Curso de Graduação em Ciências 
Moleculares.

§ 1º - O Coordenador e o Vice-Coordenador do InovaUSP 
serão escolhidos pelo Reitor, de listas tríplices elaboradas pelo 
Conselho Superior, e terão mandatos de 2 (dois) anos, permitidas 
reconduções.

§ 2º - O Reitor será substituído na Presidência do Conselho 
Superior, em suas faltas e impedimentos, pelo Vice-Reitor.

§ 3º - O Coordenador do InovaUSP será substituído, em suas 
faltas e impedimentos, pelo Vice-Coordenador.

§ 4º - Os membros mencionados no inciso IV terão mandato 
de dois anos, permitidas reconduções.

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 
30-05-2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento registrado sob Protocolo DAEE n. 23.686/17, em 
05-10-2017, apresentado por Chen Shih Liang e Outros, CPF 
220.180.728-03, na Diretoria da Bacia do Pardo Grande e do 
parecer técnico contido no Processo DAEE n. 9310971, decla-
ramos viável a concepção da interferência em recurso hídrico 
do empreendimento que a demanda, para fins de passagem 
de emissário de esgoto, no Loteamento Residencial “Taiwan”, 
localizado na Estrada Municipal RPR-259, s/n. - Bonfim Paulista, 
no município de Ribeirão Preto, conforme abaixo:

Travessia Aérea - Ribeirão Preto - Coord. Geográficas Latitu-
de S 21°15’10,01” - Longitude O 47°49’27,60”. Extrato DVI/BPG 
n. 24/18, de 20-02-2018.

 Despacho do Diretor, de 09-01-2018
Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 

e n. 1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, registrado sob o Protocolo DAEE 
n. 30.212/17 de 29-12-2017, apresentado por José Tessaro, CPF 
718.219.708-10, e do parecer técnico contido no Processo DAEE 
n. 9301845, declaramos dispensado (s) de outorga o (s) uso (s) 
de recursos hídricos, localizado (s) na propriedade denominada 
“Sítio São Judas Tadeu”, no município de Tambaú, para uso 
doméstico/sanitário, conforme abaixo:

Poço Local 001 DAEE 146-0050 - Aquífero Freático - 
Coord. Geográficas Latitude S 21°37’35,92” - Longitude O 
47°10’01,96” - Volume 4,80m³/dia. Extrato DDO/BPG n. 14/18, 
de 09-01-2018.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 
e n. 1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, registrado sob o Protocolo DAEE n. 
28.570/17, de 12-12-2017, apresentado por Sebastião Policarpo 
Ferraz Neto, CPF 154.635.378-01, e do parecer técnico contido 
no Processo DAEE n. 9311205, declaramos dispensado (s) de 
outorga o (s) uso (s) e as interferências de recursos hídricos 
localizado (s) no Bairro Lavras do Baixo, no município de 
Socorro, para fins de dessedentação de animais e paisagismo, 
conforme abaixo:

Captação em nascente - Bacia do Afluente do Ribeirão do 
Pinhal - Coord. Geográficas Latitude S 22°32’16,39” - Longitude 
O 46°30’58,97” - Volume 4,70m³/dia.

Barramento - Afluente do Ribeirão do Pinhal - Coord. Geo-
gráficas Latitude S 22°32’11,61” - Longitude O 46°31’00,07” 
- Volume 130,00m³. Extrato DDO/BPG n. 99/18, de 09-02-2018.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 
e n. 1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, registrado sob o Protocolo DAEE n. 
27.210/17, de 23-11-2017, apresentado por José dos Reis Maia, 
CPF 982.668.618-20, e do parecer técnico contido no Processo 
DAEE n. 9308208, declaramos dispensado (s) de outorga o 
(s) uso (s) de recursos hídricos localizado (s) na Rodovia João 
Traficante, km 5,0 - Chácara 04 - Residencial Campestre Recanto 
Esperança, no município de Franca, para fins de atendimento 
doméstico/sanitário, conforme abaixo:

Poço Local 001 DAEE 063-0156 - Aquífero Guarani - 
Coord. Geográficas Latitude S 20°31’54,73” - Longitude O 
47°18’47,38” - Volume 2,00m³/dia. Extrato DDO/BPG n. 101/18, 
de 15-02-2018.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 
e n. 1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, registrado sob o Protocolo DAEE 
n. 29.513/17, de 20-12-2017, apresentado por Antônio Edelton 
de Carvalho, CPF 141.169.768-57, e do parecer técnico contido 
no Processo DAEE n. 9308230, declaramos dispensado (s) de 
outorga o (s) uso (s) de recursos hídricos localizado (s) na Ave-
nida Deputado Onofre Dosuen, 51, no município de Nuporanga, 
para fins de atendimento doméstico/sanitário, conforme abaixo:

Poço Local 001 DAEE 061-0116 - Aquífero Formação Serra 
Geral - Coord. Geográficas Latitude S 20°43’56,00” - Longitude 
O 47°45’27,00” - Volume 1,50m³/dia. Extrato DDO/BPG n. 
102/18, de 15-02-2018.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 
e n. 1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, registrado sob o Protocolo DAEE n. 
124/18, de 05-01-2018, apresentado por João Alves Buersi, CPF 
713.831.238-53, e do parecer técnico contido no Processo DAEE 
n. 9311263, declaramos dispensado (s) de outorga o (s) uso (s) 
de recursos hídricos localizado (s) na propriedade denominada 
“Sítio São João”, no município de Serra Negra, para fins de 
irrigação, conforme abaixo:

Poço Local 001 DAEE 251-0291 - Aquífero Freático - 
Coord. Geográficas Latitude S 22°32’52,32” - Longitude O 
46°44’32,08” - Volume 14,50m³/dia. Extrato DDO/BPG n. 
103/18, de 15-02-2018.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 
e n. 1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, registrado sob o Protocolo DAEE n. 
27.375/17, de 27-11-2017, apresentado por Interlagos Ribeirão 
Auto Posto Ltda, CNPJ 16.874.201/0001-58, e do parecer técnico 
contido no Processo DAEE n. 9308824, declaramos dispensado 
(s) de outorga o (s) uso (s) de recursos hídricos localizado (s) 
na Avenida Henri Nestlé, 255 - Jardim Interlagos, no município 
de Ribeirão Preto, para uso sanitário e lavagem de veículos, 
conforme abaixo:

Poço Local 001 DAEE 100-0763 - Aquífero Formação Serra 
Geral - Coord. Geográficas Latitude S 21°11’34,74” - Longitude 
O 47°45’21,78” - Volume 9,30m³/dia. Extrato DDO/BPG n. 
105/18, de 19-02-2018.

 Despacho do Diretor, de 21-02-2018
Informe de Indeferimento
Referência:
Requerente: Maria Aparecida de Godoy Merli
CPF: 429.325.138-34
Localização: Loteamento “Mano Merli”
Município: São José do Rio Pardo
Processo DAEE n. 9310774
Tendo em vista o disposto na (s) Portaria (s) DAEE n. 

1630/2017, nas Instruções Técnicas DPO correspondentes e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica (m) 
indeferido (s) o (s) seguinte (s) requerimento (s):

N. Protocolo 18.401/17 - 04-08-2017 - Lançamento Super-
ficial (DVI) - Afluente do Córrego Santo Antônio - Coorde-
nadas Geográficas Latitude S 21°34’31,73” - Longitude O 
46°54’22,28”. Extrato de Informe de Indeferimento/BPG/n. 
08/18, de 21-02-2018.

 DIRETORIA DA BACIA DO PEIXE-
PARANAPANEMA

 Despacho do Diretor, de 20-02-2018
Declaração Sobre Viabilidade de Implantação de Empre-

endimento
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 

30-05-2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento registrado sob Protocolo DAEE N. 1669/2018-BPP-
-BPPI, de 25-01-2018, apresentado por EXCOM EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 05.765.237/0001-87, na 
Diretoria da Bacia do Peixe Paranapanema e do parecer técnico 
contido no Processo DAEE n. 9411150, declaramos viável a 
concepção do (s) uso (s) e da (s) interferência (s) em recursos 
hídricos do empreendimento que o (s) demanda, localizado no 
município de Itapetininga, conforme abaixo:

Poço Local 001 DAEE 337-0107 - Aquífero Tubarão - 
Coord. Geográficas Latitude S 23°36'52,292” - Longitude O 
48°00'45,765'' - Vazão Instantânea 65,00m³/h. Extrato DVI/BPP 
n. 005, de 20-02-2018.

 Despacho do Diretor, de 16-02-2018
Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 

e n. 1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, registrado sob o Protocolo DAEE 
n. 1363/2018-BPP-EAT-ASSIS, de 23-01-2018, apresentado por 
Cândida Márcia Abreu Pinto - ME, CNPJ: 02.587.813/0001-55 e 
do parecer técnico contido no Processo DAEE n. 9411141, decla-
ramos dispensado (s) de outorga o (s) uso (s) e a (s) interferência 

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA
 Portaria PRP-627, de 16-2-2018

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destinação de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Técnico 
de Nível Superior para Grupos de Excelência (Procontes)

A Pró-Reitora de Pesquisa “pro tempore” da Universidade de São Paulo, com base na Portaria GR-4215/09 e considerando a Lei 
Complementar 1074/08, bem como a Portaria GR-4078/09, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de novo projeto de pesquisa fica prorrogado o prazo de destinação de emprego público criado 
pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmente pelo servidor Marcelo da Purificação dos Santos e distribuído junto ao 
Instituto de Química (IQ) pela Portaria PRP-39, de 22-6-2009, para continuar atendendo o Programa de Concessão de Técnico de 
Nível Superior para Grupos de Excelência (Procontes), conforme segue:

Faixa/Grau Categoria Profissional Emprego Público Docentes Responsáveis pelo Projeto de Pesquisa Prazo final de Destinação
Superior S1 A Especialista em Laboratório 1131923 Mauro Carlos Costa Ribeiro & Marcia Laudelina Arruda Temperini 31-3-2023

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação (Processo USP 2014.1.331.46.0).

 EDITORA DA USP

 Primeiro Termo Aditivo de Contrato
Processo: 2016.1.402.91.2
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Edição assinado dia 

12-12-2016, entre a Universidade de São Paulo, por meio de sua 
Editora – Edusp, e Celso de Barros Gomes para a edição da obra 
“Magmatismo Alcalino Continental da Região Meridional da 
Plataforma Brasileira”

Pelo presente termo, fica aditada a cláusula:
7. A publicação da obra “Magmatismo Alcalino Continental 

da Região Meridional da Plataforma Brasileira”, 1ª edição, terá 
uma tiragem de 800 (oitocentos) exemplares e o preço de capa 
de R$ 80,00.

Ficam ratificadas e em vigência as demais cláusulas do 
contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo

Termo assinado em 20-02-2018.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA POLITÉCNICA

 Comunicado
EDITAL 2018-1 - INGRESSO NO DOUTORADO - PPGEC
A Comissão Coordenadora do Programa de Pós-graduação 

em Engenharia Civil da Escola Politécnica da Universidade de 
São Paulo torna público aos interessados que estão abertas as 
inscrições para a seleção de ingresso no curso de doutorado 
para 2018.

Este edital terá validade de 1 ano.
Cabe aos alunos aceitos se informarem sobre o Regimento 

de Pós-graduação da USP e sobre os Regulamentos da Comis-
são de Pós-Graduação da Escola Politécnica e do Programa de 
Pós-graduação em Engenharia Civil, disponíveis em sua página 
eletrônica.

1. Das vagas
O número de vagas para o doutorado dependerá da dispo-

nibilidade de vagas de cada orientador na ocasião do pedido de 
ingresso. O candidato deverá consultar o orientador pretendido 
para verificar essa disponibilidade. A lista de orientadores cre-
denciados está disponível na página eletrônica do Programa.

2. Da inscrição
As inscrições para o processo seletivo de doutorado acon-

tecerão do primeiro ao décimo dia útil de cada mês, de março 
a dezembro de 2018.

Para efetuar a inscrição, os documentos a seguir deverão ser 
enviados para o email inscricao.poli.ppgec@usp.br, com o assun-
to do email identificado como “Inscrição Doutorado 2018”, 
dentro do período de inscrições acima especificado.

Os documentos obrigatórios são:
- Formulário de inscrição
- Carta de intenções
- Cópia simples do diploma de graduação;
- Cópia simples do diploma de mestrado ou certificado de 

conclusão de mestrado;
- Cópia simples do histórico escolar do curso de graduação;
- Cópia simples do histórico escolar do curso de mestrado;
- Duas cartas de recomendação de professores ou profis-

sionais da área.
- Projeto de pesquisa;
- Carta de anuência do orientador atestando aprovação do 

projeto de pesquisa e da candidatura sob sua orientação;
- Cópia simples do RG e CPF;
- Comprovante de recolhimento de taxa de inscrição no 

valor de R$100,00 por meio de depósito ou transferência ban-
cária na conta abaixo. Tanto o depósito quanto a transferência 
devem estar identificados com o nome do candidato e cada 
taxa valerá apenas para um período do processo seletivo, não 
podendo ser reaproveitada nos períodos subsequentes em caso 
de reprovação.

Banco do Brasil
Ag.: 1897-x

C/C 7.809-3
NOME: FCTH-PROGRAMA DE PÓS GRADUAÇÃO
CNPJ 55.639.124/0001-03
- Certificado de aprovação em exame de língua inglesa. 

Serão aceitos um dos certificados abaixo relacionados obede-
cendo a seguinte pontuação:

a) 470 pontos para o Test of English as Foreign Language 
- TOEFL (Institutional Testing Program - ITP). Validade do certifi-
cado de até dois anos anteriores à data de inscrição;

b) 70 pontos para o Test of English as Foreign Language - 
TOEFL (Internet?Based?Test - IBT). Validade do certificado de até 
dois anos anteriores à data de inscrição;

c) 5 pontos para o International English Language Testing 
System - IELTS. Validade do certificado de até dois anos anterio-
res à data de inscrição;

d) Certificate in Advanced English - CAE, da Universidade de 
Cambridge (sem pontuação especificada);

e) Certificate of Proficiency in English - CPE, da Universidade 
de Cambridge (sem pontuação especificada);

f) Certificado de proficiência em língua portuguesa, obriga-
tório para candidatos estrangeiros. Serão aceitos os certificados 
emitidos pelo Centro de Línguas da Faculdade de Filosofia, 
Letras e Ciências Humanas - FFLCH USP, com nota mínima 7 
(sete), ou Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para 
Estrangeiros (CELPE-BRAS) com pontuação mínima equivalente 
ao nível Intermediário Superior.

Candidatos que não apresentarem a documentação com-
pleta exigida dentro do período de inscrições estarão desclas-
sificados.

3. Da seleção
Os pedidos de ingresso no doutorado com inscrição defe-

rida serão avaliados por uma banca formada por três doutores, 
designada pela Comissão Coordenadora do Programa (CCP), 
que irá avaliar a documentação. Será atribuída uma nota, entre 
zero e dez, para a avaliação curricular (currículo Lattes, histórico 
escolar de graduação e de mestrado) e outra para o projeto de 
pesquisa. Para ser aprovado, o candidato deverá atingir uma 
média igual ou superior a 7 (sete).

3.1 Da avaliação curricular
A avaliação curricular compreende a análise do histórico 

escolar do candidato e de seu histórico acadêmico registrado no 
currículo Lattes. Serão consideradas as participações em projetos 
de pesquisa, bolsas anteriores, publicações científicas, premia-
ções, participações em eventos técnico-científicos e demais itens 
que possam compor a descrição das atividades acadêmicas, 
científicas e profissionais desenvolvidas pelo candidato.

3.2 Da avaliação do projeto
A avaliação do projeto inclui verificar sua pertinência, a 

originalidade dos objetivos e a importância da contribuição 
pretendida para a área do conhecimento. Será verificado se o 
candidato apresentou revisão bibliográfica com o estado da 
arte e serão analisados fatores como fundamentação científica 
e métodos empregados, adequação do projeto a um programa 
de doutorado e viabilidade de sua execução dentro do prazo 
previsto e com os recursos disponíveis.

3.3 Do resultado
A decisão da comissão avaliadora será homologada em 

reunião pela Comissão Coordenadora do Programa (CCP) e 
divulgada na página eletrônica do Programa em até 60 dias 
contados a partir do encerramento do período de inscrições ao 
qual o interessado submeteu sua candidatura.

4 Da matrícula regular
O candidato aceito para o doutorado terá sua primeira 

matrícula efetuada pela secretaria do Programa e poderá dar 
início às atividades acadêmicas.

Os estudantes estrangeiros somente poderão ser matricu-
lados mediante apresentação do visto temporário, o que valerá 
no máximo por 60 dias. Após este prazo, se não for cadastrado 
o número do RNE, o aluno será automaticamente desligado 
pelo sistema.
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